
PREFEITURA MUNICIPAL DE
MANFRINÓPOLIS

ESTADO DO PARANÁ                                   CNPJ: 01.614.343/0001-09

PORTARIA N° 3957/2024
01.02.2024

Reassunção   ao   exercício   do   cargo   de
Servidor     Público     Municipal     junto     ao
Quadro       Funcional,       e       dá       outras
providências,

Taisller  Guimarães  da  Silva,  Prefeito  Municipal  em  Exercício  de  Manfrinópolis,
Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  que  lhe  são  conferidas  pela  Lei
Municipal  n°  0157/2002  de  08/07/2002,  Art.  79,  §  1°,  com  suas  alterações  posteriores,
bem como conforme Processo n° 013/2024 -SRH, de 25 de janeiro de 2024, e,

CONSIDERANDO   a   concessão   por   pedido   de   licença   sem   vencimentos   por
motivos  pariiculares  através  da  Poriaria  n°  3797/2023,  de  10  de  abril  de  2023,  por  um
período de até 02 (dois) anos, sendo a pariir de 10/04/2233, usufruído até 31/01/2024,

RESOLVE:

Art.1°  Conceder ao  Servidor  Público  Municipal  Sr.  DHONATAN  FRANCISCONI,

cadastrado  sob  matrícula  n°  10611,  a  reassunção do exercício  do  Cargo  de  Provimento

Efetivo de  PROFESSOR  DE  EDUCAÇÃO  FÍSICA no  Município de  Manfrinópolis,  Estado

do  Paraná, junto  ao  Quadro  Funcional  de  Manfrinópolis,  a  partir de  1° de fevereiro  de

2024-

Art.  2°  Revogadas  as  disposições  em  contrário,  esta  Poriaria  entra  em  vigor  na

data de sua publicação.

Gabinete  do  Prefeito  Municipal  em

em 01  de fevereiro de 2024.

r

xercício de  Manfrinópolis,  Estado do  Paraná,

Guimarães da Silva
ito Municipal em Exercício

Telefones: (4ó) 3562-1001 € 3562-1086     -      eimail: manfri@,manfrinopo]is.pr.gov.br
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ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICPAL DE MANFfuNÓPOLIS
DECRET0 N® 1734/2024 . 01.02.2024
Dispõe§obreprorrogaçãodoprazodoProgramadeRecuperaçáofiseal-REFl§edáubiasprü\ridêndas.

Taisller Guimarães da Sihía, Prefeito Municipal em Exeroício de Manmnópoli§, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais qiie lhe são conferid3s pela Lei Municipal n° 0842/2023, de 13 de dezembro de
2023, CONSIDERANDO o disposto no artigo 7° da Lei Municipal n° 842/2023, dc 13 de dezembro de 2023,

CONSIDERAND0 que o prazo final  previsto no arügo siipracftado,  corresponde ao dia 30 de janeiro
de 2024:  e CON§lDERAND0 que inúmeros contribuintee continuam procurando o Poder Executivo para
usufruir o benefícjo de que trata a Lei Munidpal arima citada, DECRETA:

Art.  1° Fiea prorrogado até 31  de março de 2024, o píazo para adesão ao Programa de RecLiperação
Fiscal de Maririnópolis - REFIS junto ao Poder Exe€utivo, à vista ou parcelado, confome L€i Munidpal n°
0842/2023, de 13 de dezembro de 2023.

Art. 2° F=evogadas as dispo§ições em contráriot e§te Decreto enfta em vigor na data de §ua publicação.
Gabinoto do Preftito Municipal de Exercíob de Manfrinópolis, Estado do Paii]ná, em 1® de fweneiro de

2024. TaisM# Guimatães da Silva - Prefeno Munioipal em Exeíci.cio

ESTADO DO PARANÁ -PFtEFEITURA MUNICPAL DE MANFFtlNÓPOLIS
DECRET0 N® 1733/2024 -01.02.2024
Nomeia  Djr€tor  do  Departamento  de Admnistração  e  Finanças  do  MLinL€Íp]o  de  Manfrinópüs.  e  dá

outras prridéncias. Taisner Guimarães da Silva. Prefeito Municipal em Exercício de Manfrinópolis, E§tado
do  Paraná,  no  uso  de  siias  atribiiições  legais  que  lhe  são  eonferidas  pela  Lei  MuniGipal  n°  0157/2002
de 08/07/2002,  An.  9®,  11,  bem  como pela Lei  Muriicül n° 529/2014, de  14 de maio de 2014,  com sLJas
aíterações posteriores, DECRETA:

emià`mo,::cãaondTÊÃÉÊ:gàa.DJâx5E!á#Ã#Ê:Ê5':ÊVÂ5EiNis#RAEtÃpàmEOÊí#Noáasrgnood##:ndt:
Manffinópoli§, Estado do Paraná, Nível 1-C, devendo perceber a remuneração previ§ta em Lej, a contar da
preseflte data (1° de fevereiro de 2024).

Art. 2° Revogadas as disposições em condário, este Decneto erira em vÚu m data ds sua pub»cação.
Gabinete do Prefeito Municipal em Ex®rçi'cio de Manfrinópolis. em 1 ° de fevereiTo dB 2024.

I em ExercícjoTaisller Giiimarães da Silva - Prefeito Munici

E§TAPO DO PARANA -PREFEITLIRA IHUNICIPAL DE IHANFRINÓPOLIS
POFZTARl^ N® 3956/2024 -2€.01.2024
Convocar Servidora Públiça Municipal e retificar a Portaria n® 3910/2023, de 23 de nowmt}ro de 2023,

e dã ütras F)ro\ridêntias. Tai§ller Cuimarães da Swa, Prefeito Munieipal em Exercício de Manfrinópdli§,
Esúdo do Paraná] no Liso de suas atribüições legais qLie [he são eonfridas pela LÊi Muricpal nB 0529/14
de 14 de maio de 2014, com suas alterações posteriores, RESOLVE:

Art. 1 ° Convocar a Servidora Pública Municipal Sra. MARCIA FAGUNDES DE LIMÀ SOSTER, cadastrada
sob a matn'cula n° 9121 e r€üficar a Portaria n° 3910/2023, de 23 de nwembro de 2023 que conçede Licença
Prêmio, sendo 68 (sessenta e oito) dias usufruídos no período de 16 de novembro de 2023 até 22 de janeiío
de 2024, ficando o re§tante dos dias, §endo 22 (vinte e doi§) dias a serem usufruídos fiituramente, referente
ao Período Aquffivo de 02.04.2017 até 01.07.2023. Art. 2° Revogadas as disposições em comário. e§ta
Portaria entra em vigor com data retroawa a 23 de janeiro de 2024.

Gabinete do Prefeito Municipal em Exercício de Manffinóporis, Estado do Paraná, em 26 de janeiro de
2024, Taisller Guimarães da Silva - Prefefto Mumtipal em Exercltio

ESTADo Do pARANÁ -pREFErruRA MUNICIPAL DE MANFFtlNÓPoLIS
PORTÂRIA N® 3957f2024 -01.02.2024
Rea§sunção  ao  exercício  do  cargt)  de  Servi`dor  Público  Municipal  junto  ao  Quadro  FLJnçional,  e  dã

outras providenolas. Tai§ller Guimaraes da Silva, Prefeito Municipal em Exercicio de Manffinópolis, Estado
do Paraná, no i]so de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Municipal n° 0157/2002 de
08/07#002, An. 79, § 1°, Çom suas alt€rações posteriores, bem Çomo Çonfome Proc€sso n° 013/2024 -
SRH, de 25 de janeiro de 2024, e, CONSIDERAND0 a concessão poT pedido de licença sem ventimentos
por motivos pariiculares através da Poriaria n° 3797/2023, de 10 de abril de 2023, por um período de até 02
(dois) anos, sendo a partir de 10/04/2233, usufruído até 31/01/2024, RESOLVE:

Art. 1 ° Conceder ao §eridor Público Municipal Sr. DHONATAN FRANCISCONl, eadastrado sob matrícula
n°  10611,  a  reassunção do exBrcício do Cargo ds Provimento Efetivo de PRÓFESSOR DE  EDUCAÇÃO
FÍSICA no Muni¢ipio de Manfrinópolis,  Estado do Paranâ, junto ao Quadro Funcional de Manfrinópdis, a
parir de  1° de faveroiro do 2024. Art. 2° Rovogadas as disposições em oontrário, esta Portaria entra em
vigor na data de sua publicaçáo.

Gabinete do Prefefto Municipal em Exercício de Manfrinópolis, Estado do Paraná, em 01  de fevereiro de
2024. Tais«er Guimarães da Silva - Prefefto Muricipal em Exercitio

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO
PORTARIA N°. 33, DE 01 DE FEVEREIFto DE ZOZ4.
Concede Licença Prêrio para §ervidora pública municipal e da outra§ providéncias.
0 PREFEITÓ MUNICIPÀL DE §ÁLGADO FILHÓ, Estado do Paíaná, no uso de suas atribuições legais

que lhe são conferidas por Lei, e considerando requerimen(o apresentado, RESOLVE:
Ariigo  1°- CONCEDER,  Licença  Pnêmio de 30 (trinta) dias, à parir do dia 01  de fwereíro de 2024, a

Servidora  Pública  Municipal  CLESIANE  CENTENARO  HEIMANN  (903)  ocupante  do  cargo  efetivo  de
Professora. correspondente ao periodo aquisitivo de 14.03.2011 a 14.03.2016.

Artigo 2° - Esta Poharia entra em vigor na data de sua pi]blicação. Gabinete do Executivo Municipal de
Salgado Estado do Paraná, ao primejro dia do mês fevereiro do ano de doé mil e vinte e quatro.

VOLMAR DUARTE - Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓP®LISEXTRATOPARAPUBL]CAÇÃO

Prefeito Municipal de Manfrinópolis. Estado do Paraná, TORNA PUBLICO, com base na Lei Federal n°8.666/93eh=gislaçãocomplementar,EXTRATODOTERMOADmvoDECONTRATO.7®TERMOADITIVOAOCONTRAT0N°42/2019.CONTRATANTE:Munici'piodeManffinülis-CONTRATADA:SOCIEDADEHOSPITALARBELTRONENSELTDACLAUSULAPRIMEIRA:DoVALOR-0contrstoficaadftivadonovalordeR$90.549,36(NwentaMil,

Qujnhentos e Quarenta e N"3 Reais e Trinta e Sejs Centavos).CLÁUSULASEGUNDA:EXECUÇÃOD00BJET0passaater a §eguinte redação: 0 prazo de execuçãodocontratoficaaditivadoaté30/07/2024,confomePiocessoinexigibilidaden°3#019eContíatooriginaln°42/2019.CLAUSULATERCEIRA-PermaneceminafteradasasdemaiscLáusulasecondiçõesdocontrato

2024.Ofl9lnTAal. ManfmólsLLERGU
]PM°#Âgs33À°`s'IIJVA - PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCíCIO
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PF=ESENTE NOS
MELHORES EVENTOS

DA REGIÃO !

03 de Fev®reiro de 2024 ®
ESTADO DO PARANÁ

PF=EFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ESPEFtANÇA DO SUDOE§TEAVISODELICJTACÃO

PFZEGÃO ELETRÓNICO N° 03/2024 - REGISTRO DE PRECOSPROCESSÓLICITATÓRION®04/20240MUNICÍPIODENOVAESPERANÇADOSUDOESTE,EstadodoParaná,  pessoa

jurídica  de  direito  público  interno,  inscrito  no  CNPLJ/MF  sob  n°  95.589.289/0001-32,  com
sede na Avenida lguaçu, 750, centro, na cidade de Nova Esperança do §udoeste, estado
do Part]ná, toma  público que no dia  18 de fevereiro de 2024,  às O9Iioomin,  no endereço

acima    mencionado,    realizará    na    pli](Í]forma    do    Banco    do    Brasil    https://Iic;iLaGoes-

e2.bb.com,br ses§ão d¢ Iicjtação do tipo Menor preç® -Total por Lot. na mc}dalidade de
PREGÃO ELETRÔNICO, destinado ao:  Registro de preçoe  para eventual e parcelada
aquisição de gás liquefeito de petróleo (GLP) e cascos P  .13KG e P -45KG,  para
atender as  necessidades dos d®partamentos  do Município de Nova Esperança  do
Sudoeste, Paraná.
lni-c:io de acolhimento de propostas sera a  partir das Oshoomin  do dia  05 de fevereiro de

2024 e início das disputas as Oghoomin do dia 19 de fevereiró de 2024.

Os interessados em Parlicipar da presente licitação, vão encontrar o edital e seus anexos
nos                             sites                             httDs://licitacoes¢Z.bb.com,br                             e
v`rw`r`r.novaespcrancadosudoe.ste.i]r.qov.br.
Informações adicicinais, dúvjdas e p€didos de esclareclmentos deverão Ser encaminhados

por        escrito        a        Com issão        de        Li citação        pel o        endereço        el elrôn i co
ljcxtacao®novaesDerancadosudoe§te]Dr,aov.br.NovàE§perançacloSudoe§te,Paraná, em 01  de fevereiro de 2024.JAIMEDASILVASTANGDIRCEUBONIN

f.refeito Municipal                                                                             Pregoeirõ
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memorial  de  quantitativo  emitido pelo  Departamento  de  Engenharia
do Município de Manffinópolis.
CLAUSULA SEGUNDA:
Pemianecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato
orí.gina].

Manffinópolis, em 06/02/2024

Muniçípio de Manffinópolis
TAISLLER GUIMARÃES DA SILVA
Pr€feítD Municípal em Ex€rçíci®-

Publicado por;
Juzinei Dus Smtus

Códigold€Htificador:74BIE145

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
EfficRET0 N° ÜT7/2024

DECRETA     PONT0     FACULTATIV0    NOS     DIAS     12     DE
FF,VF,RFjlJRO-A   14  DE  FEVE.REIRÜ  DE  20-24  E  D.Á  OIJTRAS
PROVII)ÊNCIAS.

0       PRESTDENTE      DA      CÂMÀRA      MUNICIPAL      DE
VEREADORES DE MANFRINÓPOLIS, Estado do Paraná, i]o uso
de suas atribuições legais,

DECRETA:

Art.  1° Fica  estabelecido  Ponto  Facultativo,  em todas  as  Repartições
Públicas   da   Câmara   Municipal   de   Vereadores   do   Município   de
ManffinópolisffR,   no   dia   12   de   fevereiro   de  2024   a  dia   14   de
fevereiro  de  2024,  devjdo  ao  feríado  de  camaval  e  Quarta-Feira  de
Cinzas, respectivamente.
Art.  2° Revogadas  as  disposições  em  contrário,  este  Decreto  entrará
em vigor na data da sua publicação.

Cãmara Municipal de Manfrinópolis -PR, 05 de fevereiro de 2024.

ALTAIR PANZERA
Presidente da Câmara Municipal de Manffinópolis-Pr.

Publicado por:
Silvanie Guidini

Códigoldentifieador:0875E777
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EDUCAÇÃO E CULTURA
PORTARIA N° 3956/2024 -26.01.2024 -CONVOCAÇÃO E

RETIFICAÇÃO

PORTARIA N° 3956/2024 -26.01.2024
Convocar   Servidora   Pública   Municipal   e   retificar   a   Portaria   n°
3910/2023, de 23 d£ novembro de 2023, e dá outi.as prwidências.
Taisller  Guimarães  da  Silva,  Prefeito  Municipal  em  Exercício  de
Manffinópolis,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legals
que me são conferidas pela Lei Municipal n° 0529/14 de  14 de maio
de 2014, com suas alterações posteriores.
RESOLVE:
Art.   1°  Convocar  a  Servidora  Pública  Municipal  Sra.  MARCIA
FAGUNDES  DE  LIMA  SOSTER,  cadastrada  sob  a  matrícula  n°
9121  e retificar a Portaria n° 3910/2023,  de 23  de novembro de 2023

que   concede   Licença   Prêmio,   sendo   68   (sessenta   e   oito)   dias
usufiiiídos no periodo de 16 de novembro de 2023 até 22 de janeiro de
2024, ficando o restante dos dias, sendo 22 (vinte e dois} dias a serem
usufiuídos    Íúturamente,    referente    ao    Período    Aquisitivo    de
02.04.2017 até 01.07.2023.
Art. 2:Tk:lvogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em
vigor com data retroativa a 23 de janeiro de 2024.
Gabinete   do   Prefeito   Municipal   em   Exercício   de   Manffinópohs,
Estado do Paraná, em 26 de janeiro de 2024.

TAISI,I.ER GUIMARÂES DA SILVA
Prefeito Municipal em Exercício

Publicado por:
Susana Francisconi

Código ldentificador:26A22001

EDU€AÇÃO E CULTLJRA
PORTARIA N° 3957/2024 -01.02.2024 -REASSUNÇÃO A0

EmRCÍCIO DO CARGO

PORTAHA N° 3957/2024 -01.02.2024
Reassunção  ao  exercício  do  cargo  de  Servidor  Público  Municipal
junto ao Quadi-o Funçioml, e dá oufliis prwidências,
Taisller  Guimarã€s  da  Silva,  Prefeito  Municipal  em  Exercício  de
Manfrinópulis.  Estddu  du  Parai]á,  iiu  usÜ  dE  suas  atiibuiçücs  lt3gais
qu€   1h€   são   conf£ridas   p€1a   L€i    M"]ÉcipH]    n°   0.157,/2002   d€
08/07/2002, Aii, 79,  §  1°, com suas alterações posteriores, bem como
confomie Processo n° 013/2024 -SRII, de 25 de janeiro de 2024, e,
CONSIDERAND0    fl-   cofl€ffisãü    pt]r    pedidt)    d£    ]icença    s£m
vencimentos    por    motivos    partículares    através    da    I]Óftaria    n°
3797/2023,  de  10  de  abril  de 20232  por um período  de  até  02  {dois)
anõs, s€ndü a paTtir d£ ] 0/Ü4/2233. Hsufhiídü fltÉ-31 Í`Ol /20-24.
RESOLVE:
Art.  1°  Conceder  ao  SE:rvidoT.  Público  Municipal  Sr.  DHONATAN
FRÀNCISCONI, cadastrario. sob. matricula n° 10Ú 11-, a reassLm-ção-dü
exercício   do   Cargo   de   Provimento   Efetivo   de  PROFESSOR   DE
EDUCAÇÃO  FÍSICA  no  Município  de  Manfrinópolis,  Estado  do
Paraná, junto ao Quadro Funcional de Maníriiiópolis,  a partir de  1°
de fevereíro de 2024.
Art. 2Ü Revogadas as disposíções em contrãrio, esta Poftaria entra €m
vigor na data de sua publicação.

Gabinete   do  Prefeito   Municipal   em  Exercício   de   Manffinópolis,
Estado do Paraná. em 01  de fevei.eiro de 2024.

TAISLLER GUIMARÃES I)A SILVA
Prefeito Municipal em Exercfcio

Publicado por:
Susana Fi.ancisconí

Código ldentificador:BDF65CDO

URBANISMO
PORTARIA N° 3955/2024 -26.01.2024 -CONCESSÃO DE

FÉEms

PORTARIA N° 3955/2024 -26.01.2024

Concede   Férias   a  Servidor  Público   Municipal   de
Manflinópolis,    Estado    do    Paraná,    e    dá    outras
providências.

Taisller  Guimarães  da  Silva,  Prefeíto  Municipal  em  Exercício  de
Manírinópolis,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais
que   lhe   são   conferidas   p£la   Lei   Mmi€ipal   n°   0157/2002   de
08/07/2002,   Art.   74,   com  suas   alterações  posteriores,  bem  como
conforme Processo n° 016/2024 -SRH, de 26 de janeíro de 2024,
RESOLVE:
Art.   1°   Conceder   30   (trinta)   dias   de   fiérias   ao   Servidor  Público
Municipal Sr. R0BERTO ANTONIO CASAMALI, cadastrado sob
a matrícula n°  1841,  ocupante  de  Cargo  Efetivo  de  AUXILIAR  DE
SERVIÇOS GERAIS MASCULINO no Município de Manffinópolis,
Estado do Paraná, a serem usufhiídos no periodo de 29 de ianeiro de
2024 até 27 de fevereiro de 2024, referente ao Período Aquisitivo de
10.07.2022 até 09.07.2023.

_            _                                                                                                                            _                                       ____

Art. 2° Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em
vigor na data de sua publicação.

Gabinete  do  Prefeito  Municipal  em Exercício  de  Manffinópolis,  em
26 de janeiro de 2024.

TAISLLER GUIMARÂES DA SILVA
Prefeito Municipal em Exercício

www.diariomuniciDal.com.br/amD 222


